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DELIBERAÇÃO Nº 019/2025                                               DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho 

de Mudanças Climáticas e Segurança 

Hídrica”. 

 

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Preto e 

Paraibuna, criado pelo Decreto Estadual nº. 44.199, de 29 de dezembro de 2005, no uso de suas 

atribuições: 

Considerando a Lei Estadual nº 13.199 de 21 de janeiro de 1999, que institui a Política Estadual 

de Recursos Hídricos e dá outras providências; 

Considerando o artigo 5º, inciso IV do Regimento Interno que estabelece que é função do comitê, 

no âmbito de suas competências, instituir Grupos de Trabalho para apoio aos trabalhos do comitê; 

 

Considerando ação integrada nº 2.1.1.1 do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – PIRH, que consiste em subsidiar a elaboração do estudo de 

equacionamento de problemas de balanço hídrico quali-quantitativo da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul; 

Considerando a importância da criação de instância especifica para diagnóstico e proposição de 

remediação da situação frente ao cenário de Crise Climática que se desenvolve e se agrava nos 

dias atuais, em decorrência das ações desenvolvidas pela sociedade humana; 

Considerando os estudos contratados pela Agevap referentes ao Plano de Gerenciamento de 

Riscos – PGR, bem como Estudo de Atualização do Quadro de Demandas Hídricas e 

Atualizações dos Balanços Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, desenvolvidos 

no âmbito do Grupo de Trabalho de Acompanhamento dos Estudos Estratégicos (GTEE) do 

Ceivap. 

DELIBERA: 

 

Art. 1º. Fica aprovada a criação do Grupo de Trabalho Mudanças Climáticas e Segurança Hídrica 

do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Preto e Paraibuna. 
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Art. 2º. O grupo será composto por membros nomeados pelo Plenário do CBH Preto e Paraibuna, 

com a seguinte composição: 

• 02 (dois) membros do segmento Poder Público Estadual; 

Nome:  Eduardo de Araújo Rodrigues - IGAM 

Nome: Márcio Augusto Souza Siqueira - SES 

• 02 (dois) membros do segmento Poder Público Municipal 

Nome:  Lourenço Brazil de Jesus – Pref. Mar de Espanha 

Nome: Edcléia Campos Ferreira – Pref. Santos Dumont 

 

• 02 (dois) membros do segmento Usuários de Recursos Hídricos; 

Nome:  Beatriz Minelli Martins - CBA 

Nome:  Amanda Teixeira de Rezende - Cesama 
 

• 02 (dois) membros do segmento Sociedade Civil; 

Nome:  Matheus Machado Cremonese - PREA 

Nome:  Valéria de Fatima Malta – CREA/MG 

 

§1º. Na existência de vagas ociosas, o Grupo poderá ser complementado por 

profissionais/especialistas externos, indicados formalmente, por um membro da plenária, junto à 

Secretaria Executiva do Comitê, os quais terão direito, a voz e voto. 

§2º. Caso não haja demanda e nomeação de representantes para o preenchimento de todas as 

vagas, o Grupo poderá funcionar com um número mínimo de 4 (quatro) membros observada a 

representatividade dos 4 (quatro) segmentos que compõem o comitê. 

§3º. O mandato dos membros do Grupo de Trabalho será até 31/10/2027, coincidente com o atual 

mandato da plenária.  

Art. 3º. A representação no Grupo deverá considerar a natureza técnica de sua competência. 

 

Art. 4º. O Grupo de Trabalho é instância de apoio do Comitê, competindo-lhe: 
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I – Prestar apoio técnico ao Comitê Preto e Paraibuna no diagnóstico e avaliação acerca das 

Mudanças Climáticas especialmente no aspecto da Segurança Hídrica; 

II – Acompanhar a execução da ação 2.1.1.1. do Manual Operativo  do  Plano Integrado de 

Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – PIRH  

III – Elaborar questionário simplificado de diagnóstico de segurança hídrica na Bacia, a ser 

aplicado às companhias de saneamento e aos municípios; 

 

IV – Aplicar, com apoio da Secretaria do Comitê, os questionários aos atores de interesse e 

elaborar diagnóstico de segurança hídrica frente às mudanças climáticas, preferencialmente 

até o fim de 2026; 

 

V – Utilizar de bibliografias e estudos de caso de sucesso visando promover/descobrir 

oportunidades de ação a serem executadas pelo Comitê na busca de se alcançar a segurança 

hídrica dentro dos limites de ação e atuação; 

VI – Manter o Comitê informado com relatório de atividades semestral sobre as questões 

pertinentes ao seu funcionamento; 

 

VII - Apresentar ao Plenário e à Diretoria o andamento dos trabalhos do Grupo sempre que 

pertinente ou solicitado. 

Art. 5º. O Grupo terá um(a) Coordenador(a) e um(a) Coordenador(a) Substituto, eleitos por seus 

pares, por maioria simples dos votos, na primeira reunião do Grupo. 

Parágrafo único. No caso de impedimento da participação do Coordenador(a) e do(a) 

Coordenador(a) Substituto, o Grupo poderá indicar um (a) Coordenador (a) ad hoc  para conduzir 

as reuniões. 

Art. 6º. O Grupo de Trabalho reunir-se-á ordinariamente, 4 (quatro) vezes ao ano e 

extraordinariamente por convocação do(a) Coordenador(a) ou da maioria dos seus membros. 

Art. 7º. Durante as reuniões caberá ao coordenador(a): 

I – Conceder a palavra pela ordem de inscrição; 
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II – Determinar o tempo para cada orador, a fim de que toda a matéria possa ser examinada 

dentro do tempo de duração da reunião; 

III – Submeter a matéria à votação, depois que todos os membros inscritos tenham sobre ela se 

manifestado. 

Art. 8º. As decisões do Grupo serão tomadas por votação da maioria simples dos membros 

presentes, cabendo o voto de desempate à sua coordenação. 

Art. 9º. Receberá comunicação de desligamento, o membro que faltar a 03 (três) reuniões 

ordinárias ou extraordinárias, sem justificativa, no período de 01 (um) ano. 

 

Art. 10º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Juiz de Fora, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

João Marcos Almeida da Silva 

Presidente do CBH Preto e Paraibuna 
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